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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 

DECRETO Nº 0038/2020, de 03 de Agosto de 2020. 

"Cria a Comissão Municipal para organização dos trabalhos 
de elaboração do Plano Municipal de Atendimento de Medida 
Sócioeducativa em meio aberto". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Esta-
do da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem da Lei Orgânica Muni-
cipal e Lei federal Lei 12.594/2012. 

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, insti-
tuída pela Lei nº 8.069/90; 

CONSIDERANDO que o fato de o adolescente se encontrar em conflito com a 
Lei não restringe a aplicação do princípio constitucional da prioridade absolu-
ta, competindo ao Estado, à sociedade e à família dedicar a máxima atenção 
a estes adolescentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de definição do Plano Municipal de Atendi-
mento de Medida Socioeducativa em meio aberto; 

Considerando que, o município, atualmente encontra-se em situação de qua-
rentena/ lockdown por conta da pandemia COVID. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal para organização dos trabalhos 

de elaboração do Plano Municipal de Atendimento de Medida Socioeducativa 
em meio aberto composta pelos seguintes membros: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 Valdeci Marta dos Santos 

Secretaria Municipal de Educação: 

 Josilda dos Santos Braga 

Secretaria Municipal de Saúde: 

 Zelia Barreto de Jesus Bulhões 

Representante do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

 Valquirio Souza Nunes 
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Representante do Conselho Tutelar: 

 Islany Jesus dos Santos 

Art. 2º - A Comissão que se refere esse Decreto terá o prazo de 04 (quatro) 

meses para apresentação do resultado dos trabalhos. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 03 

DE AGOSTO DE 2020.  

 

 
 

ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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